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Frcíeiíura Municipal de Marataízes
Estado do Espírito Saufo

DECRETO~N N'' 0125/2000 DE 06 BE JUNHO DE 2000.

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições lega e:

Considerando, que no próxiiuo dia 12 coiiiemora-se a data de nas-
ciniento de "DOMINGOS JOSÉ IMARTINS;

Considerando, que o local de seu nascimento foi cni. Bua Vista do
Sul, iiiunicípio de Marataízes-ES;

Considerando amda, ser pessoa histórica, de renomado nome na
cional e grande personalidade na luta da nossa independência,

IBg Art. 1" - Fica considerado feriado no dia 12 (doze) de juniio do 2000
^ . (dois mil)

o  •Arh 2^ - Ars unidades municipais voltadas à prestação de serviços pú
blicos emergenciaís, sujeitam-se nonnaimcnie à uma escala de serviço.

Art 3^ - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Registre-se, PubliQue-se e Cumpra-se.

•  , Marataízes - ES., 06 de Junho-de 2000.

ANANIAS FRANCISCO VIEÍICA

PREFEÍTO MUNiCL^AL
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